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I - Dispensar a servidora TAISSA DO ROCIO BENCKE GONÇALVES, Analista
Judiciária, Área Administrativa, código SIGEP nº 3020, da função comissionada de Chefe da
Seção Socioambiental, FC-05, Código SIGEP nº 122, da Seção Socioambiental, a contar de
11 de abril de 2022;

II - Designar a servidora LUISA DE SOUZA LEÃO ALMEIDA, Técnica Judiciária,
Área Administrativa, Código SIGEP nº 3196, para exercer a função comissionada de Chefe
da Seção Socioambiental, FC-05, Código SIGEP nº 122, da Seção Socioambiental, vaga em
decorrência da dispensa de Taissa do Rocio Bencke Gonçalves, a partir da publicação deste
Ato no Diário Oficial da União.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
ATO TRT13 CGP Nº 22, DE 18 DE ABRIL DE 2022

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, Considerando o
constante no PROAD TRT n.º 3317/2022; Considerando o acordo homologado por sentença
judicial prolatada nos autos do Processo Judicial n.º 1009239-93.2021.4.01.3400, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária à servidora LILIAN CRISTINA DA SILVEIRA
BEZERRA ANDRADE, matrícula n.º 201.320.224, no cargo efetivo de Analista Judiciário, Área
Apoio Especializado, Especialidade Odontologia, classe "C", padrão 13, com proventos
integrais, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47, de 2005, c/c o art.
7º, da EC n.º 41, de 2003, e art. 3º, §1º, da Emenda Constitucional n.º 103, de 2019,
acrescidos do percentual de 8% (oito por cento) de gratificação adicional por tempo de
serviço, na forma de anuênios (art. 67 da Lei n.º 8.112/90, na sua redação original, art. 6º
da Lei n.º 9.624/98 e art. 15, inciso II, da MP n.º 2225-45/2001), da Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada - VPNI, decorrente da incorporação de 2/5 (dois quintos) da
função comissionada de Assistente de Diretor - FC-04, transformado em décimos (art. 62
da Lei n.º 8.112/90, na sua redação original, art. 3º Lei n.º 8.911/94 c/c o art. 62-A da Lei
n.º 8.112/9, incluído pela MP n.º 2.225-45/2001), assegurado pelo art. 11 da Lei n.º
8.911/94, e por força de decisão judicial transitada em julgado nos autos da Ação Ordinária
que tramitou na 7ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal (Processo n.º
2004.34.00.048565-0, Classe 1300), conforme aplicação da modulação dada pelo Supremo
Tribunal Federal no RE n.º 638.115/CE, e do Adicional de Qualificação - AQ, em razão da
conclusão de curso de pós-graduação em nível de especialização (art. 14, § 5º, e art. 15,
inciso III, da Lei n.º 11.416/2006), com vigência a contar da data da publicação do
respectivo ato, conforme o disposto no art. 188 da Lei n.º 8.112/90.

LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIAS CPV DE 18 DE ABRIL DE 2022

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, tendo em vista o que consta do PROAD Nº 8083/2022, resolve:

Nº 249 - Dispensar, a partir de 12 de abril de 2022, ROBERTO WILLIAM SPROGIS, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, da função
comissionada de Assistente Gabinete FC-05, no Gabinete do Desembargador do Trabalho
Fábio Bueno de Aguiar.

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Nº 250 - Designar, a partir da publicação desta portaria, THIAGO BARBOSA NUNES, Servidor
Público Federal, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho,
removido para este Tribunal, lotado no Gabinete do Desembargador do Trabalho Fábio
Bueno de Aguiar, para exercer a função comissionada de Assistente Gabinete FC - 0 5 ,
dispensando-o da função comissionada de Assistente Administrativo FC-03.

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO
ATO TRT/DG/GP Nº 22, DE 12 DE ABRIL DE 2022

O DESEMBARGADOR PAULO ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no uso de suas atribuições contidas
no Regimento Interno, e

Considerando o que consta do PROAD - 1205/2022, resolve
Conceder aposentadoria voluntária a servidora NEIDE MARIA NUNES FLORES,

com proventos integrais no cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade
Apoio de Serviços Diversos, classe "C", padrão "13", com fundamento no artigo 3º da
Emenda Constitucional n. 47/2005, garantida a paridade de reajustes, na forma do
parágrafo único do artigo 3º da EC n. 47/2005 c/c artigo 7º da EC n. 41/2003, devendo
compor os proventos de aposentadoria as seguintes parcelas: a) Vencimento do cargo
efetivo, classe "C", padrão 13; b) Gratificação Judiciária - GAJ no percentual de 140% sobre
o vencimento básico; c) Gratificação Adicional por Tempo de Serviço na ordem de 6%
sobre o vencimento básico; e d) Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI à
razão de 5/5 de FC-01.

PAULO ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 13, DE 11 DE ABRIL DE 2022

O CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 4ª REGIÃO, Autarquia Federal criada
pela Lei nº 6.684/79, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 34.639.419/0001-00, com
sede em Belém, Pará, na Avenida Nazaré, nº 541, Sala 309, bairro Nazaré, CEP: 66.035.135
e, jurisdição nos Estados do Amapá, Amazonas, Acre, Rondônia, Roraima e Pará,
representado por seu Presidente, Dr. LUIZ CARLOS SANTANA DA SILVA, no uso de suas
atribuições legais e, CONSIDERANDO que o CRBM-4 é uma autarquia federal com jurisdição
nos Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia e Roraima, e que a ele se aplicam
os ditames do Direito Público; CONSIDERANDO a imperiosa necessidade da continuidade
dos serviços administrativos do CRBM-4; CONSIDERANDO o Edital nº 1 de 22 de fevereiro
de 2021 e o resultado final do concurso público, resolve:

Art. 1º Nomear, mediante a presente Portaria, os seguintes cargos: I - 01 (um)
Fiscal Biomédico, o Sr. HIGOR RAPHAEL FREITAS LAVAREDA, inscrito no CPF sob o n.º
005.691.932-81; II - 01 (um) Agente Administrativo, o Sr. ITHALO DO NASCIMENTO
CARDOSO, inscrito no CPF sob CPF sob o nº 020.076.882-47; III - 01 (um) Técnico em
Informática, o Sr. RAFAEL ROCHA COSTA, inscrito no CPF sob o n.º 020.933.042-28. Art. 2º
Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do CRBM-4. Art. 3º Afixe-se a presente
Portaria na sede do CRBM-4 e o seu extrato no site oficial. Art. 4º Esta Portaria entra em
vigor na data da sua assinatura.

LUIZ CARLOS SANTANA DA SILVA

PORTARIA Nº 14, DE 11 DE ABRIL DE 2022

O CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 4ª REGIÃO, Autarquia Federal criada
pela Lei nº 6.684/79, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 34.639.419/0001-00, com
sede em Belém, Pará, na Avenida Nazaré, nº 541, Sala 309, bairro Nazaré, CEP: 66.035.135
e, jurisdição nos Estados do Amapá, Amazonas, Acre, Rondônia, Roraima e Pará,
representado por seu Presidente, Dr. LUIZ CARLOS SANTANA DA SILVA, no uso de suas
atribuições legais e, CONSIDERANDO que o CRBM-4 é uma autarquia federal com jurisdição
nos Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia e Roraima, e que a ele se aplicam
os ditames do Direito Público; CONSIDERANDO a imperiosa necessidade da continuidade
dos serviços administrativos do CRBM-4; CONSIDERANDO o Edital nº 1 de 22 de fevereiro
de 2021 e o resultado final do concurso público, resolve:

Art. 1º Nomear, mediante a presente Portaria, os seguintes cargos: I - 01 (um)
Fiscal Biomédico, o Sr. NAIRO BRILHANTE DA SILVA, inscrito no CPF sob o n.º 028.779.972-
78; II - 01 (um) Agente Administrativo, a Sra. BRUNA NUNES GALDINO, inscrita no CPF sob
o nº 025.394.952-14. Art. 2º Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do CRBM-4.
Art. 3º Afixe-se a presente Portaria na sede do CRBM-4 e o seu extrato no site oficial. Art.
4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

LUIZ CARLOS SANTANA DA SILVA

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ
DECISÃO Nº 41, DE 4 DE ABRIL DE 2022

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí, juntamente com
a conselheira Secretária desta Autarquia no uso de suas competências legais e regimentais
conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973 e pelo Regimento Interno aprovado pela
Decisão COFEN nº 001/2019 de 23 de janeiro de 2019, com alterações aprovadas pelas
Decisões Coren-PI nº 066/2020 e 026/2021 e homologadas pelas Decisões Cofen nº
031/2021 e 029/2021, respectivamente, e CONSIDERANDO o memorando n° 01/2022 da
Dra. Verbênia Cipriano Feitosa Silva, tendo como assunto o pedido de exoneração do cargo
de Conselheira Regional Efetiva; CONSIDERANDO o artigo 17, inciso IV do Regimento
Interno do Coren-PI, referente a renúncia do mandato, que estabelece a vacância do cargo
de Conselheiro Efetivo, e de acordo com a norma regimental nos artigos 18 e 26, que rege
a substituição através do Conselheiro Suplente, por meio de designação de Plenário.
CONSIDERANDO a deliberação da 222ª Reunião Extraordinária de Plenário, no dia 04 de
abril de 2022. decidem:

Art. 1º. Designar o Conselheiro Suplente Doutor Samuel Freitas Soares para
ocupar a posição de Conselheiro Efetivo do Quadro I. Art. 2º - Esta decisão entrará em
vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º- Revogar a Portaria nº 41, de 04 de abril de 2022, publicada no DOU
Edição 70, Seção 2, Página 60. Teresina-PI, 11 de abril de 2022.

ANTÔNIO FRANCISCO LUZ NETO

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MATO
GROSSO DO SUL

PORTARIA Nº 21, DE 18 DE ABRIL DE 2022

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE
MATO GROSSO DO SUL - Crea-MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas no
Regimento Interno pelos incisos III e XXX do artigo 94 do Regimento Interno,

Considerando o disposto no Plano de Cargos e Salários, aprovado pela Diretoria
em 2 de agosto de 2016 e sua alteração em 9 de dezembro de 2020, e na Portaria n. 001,
de 4 de janeiro de 2021, resolve:

Art. 1º Designar BETORLANDO CUELLAR para exercer a função de Supervisor de
Infraestrutura Lógica, em cargo em Comissão, com remuneração de R$ R$ 7.537,27 (sete
mil, quinhentos e trinta e sete reais e vinte e sete centavos).

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir de 18 de abril de 2022,
revogando disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se no Diário Oficial da União, nos expedientes internos e no
site do Crea-MS.

VÂNIA ABREU DE MELLO

CONSELHO REGIONAL DE ESTATÍSTICA DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 4, DE 18 DE ABRIL DE 2022

O Presidente do Conselho Regional de Estatística da 4ª Região, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Art° 1 - Nomear como Servidora Pública Federal a Srª ANA CARLA CARVALHO
DOS SANTOS, inscrita no CPF sob n° 030.535.890-10, para ocupar o Cargo Comissionado de
Assessora Administrativa, Financeira e de Planejamento, com lotação na Sede do
CO N R E 4 .

Art° 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABRIEL AFONSO MARCHESI LOPES

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MATO GROSSO DO
SUL

PORTARIA Nº 18, DE 29 DE MARÇO DE 2022

A Presidente do Conselho Regional de Mato Grosso do Sul, no uso das
atribuições e prerrogativas que lhe confere a Lei 4.324 de 14 de abril de 1964,
regulamentada pelo Decreto nº 68704 de 03 de junho de 1971 e o Regimento Interno
artigo 90, resolve:

Artigo 1º - Designar a COMISSÃO DE SELEÇÃO DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS:
Presidente: TÂNIA MARIA ARAÚJO CHAVES - CRO/MS 1426
Membros: ANA LUCIA DE SOUZA MARCONDES - CRO/MS 1577
LAURA DE OLIVEIRA BATISTA
Artigo 2º - A Comissão de Seleção tem como atribuição processar e julgar os

Chamamentos Públicos celebrados pelo CRO-MS com entidades públicas ou privadas para
a realização de objetivos de interesse comum, mediante mútua colaboração.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
Artigo 4º - Dê-se ciência.

SILVÂNIA DA SILVA SILVESTRE CABRAL
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